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PONTO DE ÔNIBUS

RUA VER. ADELMI COLOSSI
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REMOÇÃO DE PISO DE RAMPA

EXISTENTE. ACESSO SE DARÁ NO

MESMO NÍVEL DO PISO

PREENCHIMENTO DE DEGRAU PARA
PROPORCIONAR MAIOR PROFUNDIDADE.

PREENCHIMENTO DE DEGRAU PARA
PROPORCIONAR MAIOR PROFUNDIDADE.

ADIÇÃO DE DEGRAU PARA
COMPENSAR ALTURA DE
NIVELAMENTO DO PISO

REMOÇÃO DE DEGRAUS PARA
PROMOVER NIVELAMENTO DO
PISO

NIVELAMENTO DA CALÇADA COM PÓ DE BRITA E
POSTERIOR INSTALAÇÃO DE PISO INTERTRAVADO PARA
PROPORCIONAR UM ACESSO MAIS SUAVE, DE MODO A
MANTER A COTA DO PISO FINAL DO BANHEIRO COMO
MAIS ALTA, AJUSTANDO A INCLINAÇÃO PARA SUAVIZAR

O ACESSO ATÉ A COTA DE 1,40, GARANTINDO
ACESSIBILIDADE DENTRO DA EDIFICAÇÃO

PREENCHER COM TERRA E COMPACTAR
PARA POSTERIOR ASSENTAMENTO DO PISO
INTERTRAVADO. ESPAÇO A SER NIVELADO E
DEGRAUS DEVEM SER TRANFERIDOS
CONFORME INDICAÇÃO

EXECUTAR REBAIXAMENTO DE MEIO FIO
COM RAMPA DENTRO DAS INCLINAÇÕES
INDICADAS EM DETALHAMENTO

EXECUTAR REBAIXAMENTO DE MEIO FIO
COM RAMPA DENTRO DAS INCLINAÇÕES
INDICADAS EM DETALHAMENTO

EXECUTAR REBAIXAMENTO DE MEIO FIO
COM RAMPA DENTRO DAS INCLINAÇÕES
INDICADAS EM DETALHAMENTO

EXECUTAR REBAIXAMENTO DE MEIO FIO
COM RAMPA DENTRO DAS INCLINAÇÕES
INDICADAS EM DETALHAMENTO

EXECUTAR REBAIXAMENTO DE MEIO FIO
COM RAMPA DENTRO DAS INCLINAÇÕES
INDICADAS EM DETALHAMENTO

EXECUTAR REBAIXAMENTO DE MEIO FIO
COM RAMPA DENTRO DAS INCLINAÇÕES
INDICADAS EM DETALHAMENTO

EXECUTAR REBAIXAMENTO DE MEIO FIO
COM RAMPA DENTRO DAS INCLINAÇÕES
INDICADAS EM DETALHAMENTO

EXECUTAR REBAIXAMENTO DE MEIO FIO
COM RAMPA DENTRO DAS INCLINAÇÕES
INDICADAS EM DETALHAMENTO

DEMOLIR O CANTEIRO EXISTENTE, GARANTINDO A

PRESERVAÇÃO DA ÁRVORE. APÓS A DEMOLIÇÃO, DEVERÁ SER

CONSTRUÍDO UM NOVO CANTEIRO COM BANCO, CONFORME O
DETALHAMENTO ESPECIFICADO NO PROJETO

DEMOLIR O CANTEIRO EXISTENTE,

GARANTINDO A PRESERVAÇÃO DA ÁRVORE.

APÓS A DEMOLIÇÃO, DEVERÁ SER CONSTRUÍDO
UM NOVO CANTEIRO COM BANCO, CONFORME O
DETALHAMENTO ESPECIFICADO EM PROJETO

DEMOLIR A CALÇADA E OS DEGRAUS EXISTENTES PARA PERMITIR O

ACESSO À PAREDE DO BANHEIRO QUE SERÁ RECONSTRUÍDA. REALIZAR A

ESCAVAÇÃO DO VOLUME NECESSÁRIO PARA VIABILIZAR OS TRABALHOS
DE FECHAMENTO DO BANHEIRO E O TRATAMENTO ADEQUADO DA
PAREDE, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO.

DEGRAUS A SEREM CONSTRUÍDOS

NIVELAMENTO DA CALÇADA COM PÓ DE BRITA E
POSTERIOR INSTALAÇÃO DE PISO INTERTRAVADO PARA
PROPORCIONAR UM ACESSO MAIS SUAVE, DE MODO A
MANTER A COTA DO PISO FINAL DO BANHEIRO COMO
MAIS ALTA, AJUSTANDO A INCLINAÇÃO PARA SUAVIZAR

O ACESSO ATÉ A COTA DE 1,40, GARANTINDO
ACESSIBILIDADE DENTRO DA EDIFICAÇÃO

EXECUTAR O NIVELAMENTO DA CALÇADA COM PÓ DE
BRITA, SEGUIDO DA INSTALAÇÃO DO PISO

INTERTRAVADO, CRIANDO DECLIVIDADE NECESSÁRIA
ENTRE A COTA DO PISO FINAL DA EDIFICAÇÃO, QUE

ESTÁ EM NÍVEL ELEVADO, E A COTA DO PISO DE

CIRCULAÇÃO. O OBJETIVO É PROPORCIONAR UM

ACESSO CONTÍNUO, SEM DEGRAUS, GARANTINDO TOTAL
ACESSIBILIDADE

EXECUTAR O NIVELAMENTO DA CALÇADA COM

ESPLANADA EM PÓ DE BRITA, CRIANDO UMA

DECLIVIDADE NECESSÁRIA. EM SEGUIDA, REALIZAR
A INSTALAÇÃO DO PISO INTERTRAVADO PARA

PROPORCIONAR UM ACESSO CONTÍNUO E SEM
DEGRAUS, GARANTINDO A ACESSIBILIDADE

DEGRAUS A SEREM DEMOLIDOS

DEGRAUS A SEREM DEMOLIDOS

DOIS DEGRAUS A SEREM DEMOLIDOS

REALOCAR ABRIGO DE ÔNIBUS

APROVAÇÃO:

DEMOLIR

CONSTRUIR

LEGENDA

MANTER

PROJETO: REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA MUNICIPAL DE ALECRIM/RS

· É PROIBIDO QUALQUER TIPO DE CÓPIA OU REPRODUÇÃO DESTE PROJETO. DIREITOS AUTORAIS RESERVADOS CONFORME ART. 184 DO CÓDIGO
PENAL, LEI 5.988 DO CÓDIGO CIVIL e RES. DO CONFEA 205/71.

(54) 99903-5785
arqengbox@gmail.com
Rua do Comércio, 37
Centro - Ibiaçá/RS

ENDEREÇO: RUA NICOLAU JOSÉ SCHAEDLER, RUA VER. ADELMI COLUSSI, RUA JOÃO SPOHR, RUA RUI BARBOSA

ESCALA:
1/175 03/09

DESCRIÇÃO:
DEMOLIR E CONSTRUIR

DESENHO: ANDRIELE

DATA: MARÇO DE 2025

ANDRIELE PANISSON

Arquiteta e Urbanista

CAU A186316-9

ALANA DOGENSKI

Engenheira Civil

CREA/RS 248165

Eng. Civil Alana Dogenski
CREA/RS 248165

Arq e Urb. Andriele Panisson
CAU A186316-9

PROPRIETÁRIO(A): ÁREA: 5.215,56M²

PRANCHA

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

Prefeitura Municipal de Alecrim
CNPJ: 87.612.784/0001-97

TODOS OS CORRIMÃOS E GUARDA-CORPOS DEVEM TER DESENHO CONTÍNUO, SEM PROTUBERÂNCIAS E ACABAMENTO
RECURVADO, ESTANDO EM CONFORMIDADE COM O ESTABELECIDO NA ABNT NBR 9050 / NBR 9077 / NBR 14718.

EM POSSÍVEIS ALTERAÇÕES PROPOSTAS NO PROJETO EXECUTIVO, QUE OCASIONEM MODIFICAÇÕES EM NÍVEIS E
CAMINHOS, AS RAMPAS E ESCADAS DEVEM SEGUIR O MESMO PADRÃO ESTABELECIDO NO ANTEPROJETO, PERMITINDO O
ACESSO UNIVERSAL, ESTANDO EM CONFORMIDADE COM O ESTABELECIDO NA ABNT NBR 9050 / NBR 9077.

EM CASO DE ALTERAÇÕES PROPOSTAS NO PROJETO EXECUTIVO, A SINALIZAÇÃO TÁTIL E VISUAL NO PISO DEVEM
SEGUIR O MESMO PADRÃO ESTABELECIDO NO ANTEPROJETO, PROPORCIONANDO O ACESSO UNIVERSAL POR MEIO DE

ROTAS ACESSÍVEIS, ESTANDO EM CONFORMIDADE COM O ESTABELECIDO NA ABNT NBR 9050 / NBR 16537.

ALTERAÇÕES EM TRABALHO DE AUTORIA DE PROFISSIONAL ARQUITETO E URBANISTA, TANTO EM PROJETO COMO EM
OBRA, SOMENTE PODERÃO SER FEITAS MEDIANTE CONSENTIMENTO POR ESCRITO DO TITULAR DOS DIREITOS AUTORAIS,

CONFORME PREVISTO NA LEGISLAÇÃO VIGENTE ( LEI FEDERAL Nº 12.378/2010 | ART. 184 DO CÓDIGO PENAL -
DECRETO-LEI Nº 2.848/1940).

OBSERVAÇÕES:
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